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equeremos, nos termos do inciso IVdo artigo 137 do Regimento Interno, que
sejaLénviado expediente a Senhora ALCIONE VASCONCELOS SALlBA - Secretária
de Estado da Educação, MARIA DE LOURDI;S MAlA PELlZER - Chefe do Núcleo
da Secretaria de Estado da Educação e ao deputado NELSON JOSÉ TURECK,
solicitando a viabilização do repasse de uma Máquina de Escrever Perkins
Braille para o Centro Estadual de Ensino para Jovens e Adultos de
Campo Mourão.

Justificativa:

A viabilização do citado equipamento pàra o Centro Estadual de Ensino para
Jovens proporcionará o acesso dos portadores de deficiência visual e aprendizagem
e a informação.
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Atualmente inexiste nenhum mecanismo ,que possibilite a imprensão de textos
e provas em braile, prejudicando sobremaneira, 'o Dom desempenho escolar dos
freqüentadores do referido Centro de Ensino.

Desta forma, acreditamos que não serão medidos esforços para o atendimento
desta justa e merecida reivindicação da Associação dos Deficientes Visuais de
Campo Mourão, garantindo-Ihes assim o exercício pleno da cidadania.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 26 de julho de 2002.

- -


